PROJETO DE LEI Nº  173/2007

Define competência para reajuste de passagens municipais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Carlos Roberto Rosa, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a ser de competência exclusiva do Poder Legislativo Araxaense definição de preços e reajuste de passagens de ônibus coletivos no município de Araxá-MG.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

(oral)

Plenário  Rômulo Maneira, ___/____/07

Carlos Roberto Rosa

Vereador
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